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-

De conformidade com o inciso 11,§ 10 I do artigo 128, do Regimento Interno da
Casa, indicamosque o Chefe do Executivoencaminhe para análise desta Câmara, o
PROJETODELEIque -INSTITUIO SERVIDORDO ANO.

De acordo com o que preceitua o artigo 130, do mesmo Regimento, que se digne
Vossa Excelência - Presidente da Câmara Municipal, despachar favoravelmente a
presente Indicação, com encaminhamento à Comissão Permanente de Legislação e
Redação, para as devidas providências.

JUSTIFICA TIVA:

Vivemos dias em que a valorização pessoal do nosso povo tem sido deixada de
lado por parte dos administradores em todo o mundo. Este quadro começa a mudar
agora, com as novas' técnicas administrativas, as novas políticas dasempresas.
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Campo Mourão por sua vez, jamais poderia deixar de participar deste processo,
que nada mais é do que oferecer algo mais aos nossos servidores: homens e mulheres
que dedicam suas vidas ao Munidpio, fazem as engrenagens da máquina
adiministrativa funcionarem sem emperrar. Surge com o intuito de promover uma
competição sadia entre os servidores municipais.

Tratar o servidor como parte imprescindível da organização não apenas
entregando um singelo título, mas sim reconhecendo seu valor e mérito, é a nossa
intenção com este projeto.

. .
SALA DAS SESSÕeS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado

do Paranã, em 24 de julho de 1997.

SJ/LAC.

.
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PROPOSTA DE PROJETO DE LEI

"INSTITUIO SERVIDORDO ANO"

A CÂMARAMUNICIPALDE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu,
Prefeito do Município,sanciono a seguinte Lei:

Art.1° - Fica instituído o programa de escolha do Servidor do Ano.

Art. 2° - A escolha será entre os servidores concursados, contratados e estagiários da
Prefeitura Municipal, suas autarquias e fundações.

Art. 3° - O Prefeito e o Secretário da Administração,indicarão no mês de abril de
cada ano, uma comissãode sete (7) servidores, sem ônus ao cofre público,que ficarão
responsáveis pela formado sistema de escolha doservidor.
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Art. 4° - A Secretaria da Administração fica responsável pelo evento de entrega do
"Diplomado Servidor do Ano", que será realizado no dia 28 de outubro de cada ano, dia
do Servidor Público Municipal.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SJ/LAC.



Senhores Vereadores,

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N2 1ic2/Q {-

l>~\~'K

~ Q\"-

Senhor Presidente,

Louvamos a iniciativa desse Legislativo através da Indicação

Legislativa do Vereador Sidnei Jardim, o qual fundamenta a proposta.

"Vivemos dias em que a valorização pessoal do nosso povo tem sido
deixada de lado por parte dos administradores em todo o mundo. Este quadro
começa a mudar agora, com as novas técnicas administrativas, as novas políticas
das empresas. .

Campo Mourão por sua vez, jamais poderia deixar de participar deste
processo, que nada mais é do que oferecer algo mais aos nossos servidores:
homens e mulheres que dedicam suas vidas ao Município, fazem as engrenagens
da máquina administrativa funcionarem sem emperrar. Surge com o intuito de
promover uma competição sadia entre os servidores municipais.

Tratar o servidor como parte imprescindível da organização não
apenas entregando um singelo título, mas sim reconhecendo seu valor e mérito, é a
nossa intenção com este projeto."

Diante do exposto, encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de
Lei que "Institui o Servidor do Ano", para deliberação.

Campo Mourão,

L ,..,

'tU MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO .ESTADODO PARANÁ
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PROJETO DE LEI N2 JJJ /0{ :,.,

De 13 de novembro de 1997

Instituio Servidor do Ano

A CÂMARAMUNICIPALDE CAMPO MOURÃO,Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito do Município,sanciono a seguinte

tE I:

Art. 1° Fica instituído o programa de escolha do Servidor do Ano.

Art. 2° A escolha será entre os servidores concursados, contratados e
estagiários da Prefeitura Municipal,suas autarquias e fundações.

Art. 3° O Prefeito e o Secretário da Administração, indicarão no mês
de abril de cada ano, uma comissão de sete servidores, sem ônus ao cofre público,
que ficarão responsáveis pela forma do sistema de escolha do servidor.

Art. 4° A Secretaria da Administração fica responsável pelo evento de
entrega do "Diplomado Servidor do Ano", que será realizado no dia 28 de outubro
de cada ano, Dia do Servidor Público Municipal.

Art.5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPA
Campo Mourão, 1

Tauillo Tezelli
Prefeito Municipal
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~0'/ Institui o Servidor do Ano.
. o""'v\
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Lk~O A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LE I:

Art. 1° Fica instituído o programa de escolha.do Servidor do Ano.

Art. 2° A escolha será entre os servidores concursados,
contratados e estagiários da Prefeitura Municipal, suas autarquias e fundações.

Art. 3° O Prefeito e o Secretárioda Administração,indicarão no
mêsde abril de cada ano, umacomissãode sete servidores,sem ônusao cofre
público,que ficarãoresponsáveispelaformado sisterT)ade escolhado servidor.

Art. 4° A Secretaria da Administração fica responsável pelo evento
de entrega do "Diploma do Servidor do Ano", que será realizado no dia 28 de
outubro de cada ano, Dia do Servidor Público Municipal.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICI
Campo Mour"

L...J

RUA BRASil, 1487 -CAMPO MOURÃO -PARANA - CAIXA POSTAL 420 -CEP 87 301-140
TEL:(044)822-1144- FAX:(044)8221554 - CGC(MF)N°75.904.524/0001-06

e-mail: muncpomourao@start.com.br
home-page:http://www.start.com.br/mcm_pr/cid_polo.htm
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A ' CÂMARA t"MÜ~ncIPAilp DÊ,,~ÀIMPÓ
MOURÃO, Estado 'do, Par~né,'aptbYou .'Ie,eu,!Iíp'h~eífb do'
Munlclpio, sar,léionoa!seguinte" ". ,r '~j' .' '::1,'"
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. . A<l I' Ficain$j...r~6 ~iog"'m.~d~~JI~a
do Servidor dó Ano, ,,"" . " '::'1 j."
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An.2° A. ~scôlhã..será ~Dtre o~ s~rViÇlores,
concursados, contratados e estagiários da, prefeitura M,unioipal,:
suas autarquiase fundações. I

An. 3° O Prefeito e o Secretario da
Adrrlinlstração, indicarão- nornêS de abril''de cada a~d" uh1a,

comissãode sete servidores,sem ônus aO'cofre públicotqlie
ficarão responsáveispela forma do sistema de esdolhado
servidor. ',. .,. iI:

.1 ,
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An. .4° A Secretaria da Administraçãq fic,a,
responsável pelo evento de entregado "Dlplqma do Se~jdpr do .
Ano., que será realizado no dia 28 de outubro de cada ano,' Dia
do Servidor PúblicóMunici pal.,'" J

, I

An. 5° Esta~eLentra ~mvigor na dat~d~~ua
publlc~ção. " f

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 11 demarço d~1998

TauilloTezelli -Prefeito Municipal. '

RúbensSanchesHernandes -ProcutadorGeral
Arlindo Piac~tini Filho ."SecretárlodaAdrnlnistraçãol-
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